
 

 

 

 

 

 

COMUNICADO 

 

 

A Federação Portuguesa de Hóquei, no seguimento da abertura do IPDJ a que as federações 

privilegiem o apoio aos clubes dentro das condicionantes e dos contornos financeiros do orçamento 

aprovado para 2020, consubstanciada na possibilidade controlada da transferência de verbas entre 

rubricas orçamentais, exemplarmente naquelas em que pode haver superavit, deliberou, para este 

ano, entre outras medidas extraordinárias (como extraordinária é a autorização o IPDJ), a 

transferência da taxa de inscrição dos clubes, prevista no art.º 9.º do Regulamento Interno para a  

época 2020/2021, para a conta-corrente a crédito dos respetivos clubes. 

 

 

 

 

 

Porto, 22 de outubro de 2020 

 

 

 

_________________________________ 

Armindo Sampaio de Vasconcelos 

Presidente da FPH  

 


